
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco. 

Gabinete do Vereador Hélio Guabiraba 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES. 
 

 

 
                                                                                                                                                                                          

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES, 

sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 

40/2021 que concede Título de Cidadão do 

Recife ao Sr. Bell Marques. Pela 

APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para análise 

e emissão de parecer: o Projeto de Decreto Legislativo nº 40/2021, de autoria do 

Vereador Chico Kiko. Observada a tramitação regimental da proposição, e nos termos da 

competência instituída no artigo 115 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, foi 

designado como relator o Vereador Hélio Guabiraba.  

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas. 

ANÁLISE 

O Projeto visa conceder o Título de Cidadão do Recife ao Sr. Bell Marques. 

“Washington Bell Marques da Silva, mais conhecido como Bell Marques, é um 

cantor, compositor, produtor, multi-instrumentista, brasileiro nascido em Salvador, no dia 

5 de setembro de 1952. O Cantor Nordestino, nascido e criado no Bairro de Largo do 

Tororó, área periférica de Salvador, conseguiu se destacar no cenário nacional da música 

popular brasileira com os ritmos Axé e Samba Reggae, levando-os para todo o Brasil e 

diversos países afora.” 
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“O Artista Baiano tem forte ligação com o Estado de Pernambuco, em especial o 

Recife, no qual, nos carnavais fora de época como “Recifolia”, arrastava milhares de 

pessoas e foliões nos anos de 1993 a 2003 com seus sucessos supramencionados.” 

“Nos shows que frequentemente faz na capital pernambucana, Bell Marques 

costuma ressaltar seu carinho pelo Recife, que o abraçou como um cantor consagrado, 

com muito carisma, o qual, com seus hits de sucesso através dos anos, conquistou uma 

legião de fãs espalhados pelo Estado de Pernambuco. Por ser um nordestino pobre que 

conseguiu conquistar o mundo, seu exemplo enaltece o Nordeste e, consequentemente, a 

capital pernambucana.” 

 

DO VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 40/2021. 
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 40/2021 de autoria do Vereador 

Chico Kiko. 

 

 

Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 29 de março de 2022. 

 

 

________________________________  

Vereadora Professora Ana Lúcia 

Presidente 

    

 

 

 

____________________________        __________________________ 

Vereadora Cida Pedrosa                      Vereador Hélio Guabiraba 

                    Vice-Presidente            Membro Efetivo (Relator) 

 

 

 

 

    __________________________   __________________________ 

Vereador Jairo Brito     Vereador Waldomiro Amorim                                    

Suplente           Suplente 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

  A
na

 L
úc

ia
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
70

68
67

34
0/

12
23

9,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 3/3


